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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0486/2025 

 

 

 

“Institui o Dia Livre de Impostos e altera o 

Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que 

"Consolida as leis que instituem datas e 

eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa 

Catarina e estabelece o Calendário Oficial do 

Estado” 

 

Autor: Deputado Nilso Berlanda 

Relator: Deputado Alex Brasil 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, visa 

instituir o dia livre de impostos, alterando-se o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 

2022. 

O Projeto de Lei é justificado pelo seu com caráter educativo e 

simbólico, visando conscientizar a população sobre a carga tributária incidente em 

bens e serviços. A iniciativa busca promover transparência, cidadania fiscal e debate 

público sobre justiça tributária, eficiência na gestão fiscal e necessidade de reformas, 

alinhando-se aos princípios constitucionais de acesso à informação, transparência e 

livre iniciativa. Sem conceder isenções reais, o projeto incentiva ações simbólicas e 

de mobilização social, já adotadas em outros estados e apoiadas por entidades do 

setor produtivo. Assim, destaca-se como instrumento democrático de educação 

fiscal e engajamento social, sem prejuízo à arrecadação, contribuindo para uma 

sociedade mais consciente e participativa no debate tributário. 
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Conforme análise prévia da Comissão de Constituição e Justiça 

(CCJ), o projeto atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e técnica 

legislativa. 

 

II – VOTO 

 

No âmbito de competência desta Comissão, conforme o disposto no 

art. 85, inciso I, alíneas “a” e “c”, e no art. 144, inciso III, do Regimento Interno desta 

Casa, constata-se que a proposição é oportuna e atende ao interesse público, uma 

vez que visa à proteção dos direitos dos cidadãos (consumidores e contribuintes) 

frente à crescente majoração da carga tributária. 

 

Ante o exposto, no âmbito desta comissão, com 

fundamento nos arts. 85 e 144, lll, do RIALESC, VOTO pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 0486/2025. 

 

Sala das Comissões,  

 

Alex Brasil  

Deputado Estadual 


